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	Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA

Av. Getúlio Vargas, nº 565 – Centro – Telefax: 0xx32 3441 - 4960

36.700-000 – Leopoldina – MG.


Aprovado

____/____/____

______________

Presidente

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.
Trata-se do Projeto de Resolução nº 22/2017, que “Dispõe sobre a participação da Câmara Municipal de Leopoldina no projeto “Parlamento Jovem”, autoriza as despesas que especifica para a sua manutenção e viabilização da participação dos cidadãos envolvidos e dá outras providências”, de autoria da Mesa Diretora. 
                        PARECER.

                       A Comissão Especial, analisando minuciosamente o Projeto de Resolução em epígrafe, é de parecer que o mesmo pode ser apreciado pela Casa, haja vista que não fere dispositivos legais.

                      É o parecer, sob censura do plenário desta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2017.

Sebastião Geraldo Valentim
Vereador – PCdoB  
Jurandy Fófano Vieira
Vereador – PPS
Flávio Lima Neto
Vereador – PT 
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